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EXPEDIENTE 
O Diário Oficial do Município de Itaoca, veiculado exclusivamente na 
forma eletrônica com versão impressa para fins de arquivamento, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo 
conteúdo aqui publicado. 
 

ACERVO 
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itaoca poderão ser 
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço 
eletrônico: www.itaoca.sp.gov.br. 
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de 
qualquer cadastro. 

 
ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de Itaoca 
CNPJ 67.360.362.0001-64 
Rua Paulo Jacinto Pereira, 145 - Centro, Itaóca -SP  
Telefone: (15) 3557-1118 – 3557-1145 
Site: www.itaoca.sp.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP - Brasil, em 
conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 O Município de Itaoca garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.itaoca.sp.gov.br 
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PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 140, DE 12 DE AGOSTO DE 2.025 

 
“DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO QUE ESPECIFICA” 

 
 
FREDERICO DIAS BATISTA, Prefeito do Município de Itaoca, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                                             

R E S O L V E: 
 
         ARTIGO 1º-  Designa o Sr. 
ELIAS ARAUJO COSTA, Engenheiro Civil CREA SP 50711644528, para 
exercer a função de RESPONSÁVEL TÉCNICO do Convênio 6811/2022, 
firmado com DER (Departamento de Estradas de Rodagem) e o Município de 
Itaoca/SP., para execução das obras e serviços de Recuperação Funcional da 
Estrada Vicinal API 010.   
 
  ARTIGO 2º- A presente designação não gerará 
qualquer ônus adicional a esta municipalidade.   
  
  ARTIGO 3º- Esta PORTARIA entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.      
 
 

FREDERICO DIAS BATISTA 
Prefeito do Município de Itaoca 

 
PORTARIA Nº 139, DE 11 DE AGOSTO DE 2.025 

 
“DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO EFETIVO” 
 
 
FREDERICO DIAS BATISTA, Prefeito do Município de Itaoca, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
.  
 
CONSIDERANDO a concessão do gozo de férias da Servidora Pública 
FABIANA DIAS SANTOS WENGUER, ocupante do emprego público de 
Escrituário e Responsável pelo Setor de Patrimônio e Expediente, durante 
o período de 01/08 a 30/08 de 2.025;    
                                            

R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º- Fica designado o Sr. MOACIR GOMES DE AMURIM, ocupante do 
emprego público de Escriturário, para responder interinamente pela Função 
Gratificada de RESPONSÁVEL PELO SETOR DE PATIMÔNIO E 
EXPEDIENTE, durante o período compreendido entre os dias 01/08 a 30/08 de 
2025. 
 
ARTIGO 2º - O servidor designado perceberá a título de complementação 
salarial o percentual estipulado no artigo 12º, da Lei Complementar nº 007/2019; 
 
ARTIGO 3º- Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 01/08/2025, cessando automaticamente em 
30/08/2025, revogando-se as disposições em contrário.    

 
FREDERICO DIAS BATISTA 

Prefeito do Município de Itaoca 
 
 

PORTARIA Nº 138, DE 11 DE AGOSTO DE 2.025 
“EXONERA O SERVIDOR PÚBLICO QUE ESPECIFICA” 

 
 FREDERICO DIAS BATISTA, Prefeito do Município de Itaoca, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
  

R E S O L V E: 
 
       ARTIGO 1º- Fica Exonerada a Srta. THAIS APARECIDA 
FIGUEIREDO MOTA, a pedido da própria interessada, ocupante do emprego 
público de INSPETOR DE ALUNO, (Concurso Público nº 001/2023).  
 
        ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria de nº 
001/2024.  
 

FREDERICO DIAS BATISTA 
Prefeito do Município de Itaoca 

 
 

LICITAÇÕES/CONTRATOS 
  
 Processo nº 037/2025 - Pregão Presencial (RP) sob nº 014/2025  
O Município de Itaoca/SP, torna público aos interessados que realizará licitação 
modalidade Pregão Presencial (RP) nº 014/2025, Objeto: Registro de preços 
para eventual aquisição parcelada, gradativa ou integral de materiais de limpeza 
e higiene dentre outros em atendimento as secretarias desta municipalidade 
Itaoca/SP. Abertura da sessão será no dia 28 de agosto de 2025 as 09:00h. O 
edital encontra-se disponível no site www.itaoca.sp.gov.br e no mural na 
Prefeitura, email: licitacoes.itaoca@gmail.com. Frederico Dias Batista – Prefeito.  
 

Processo nº 038/2025 - Pregão Presencial (RP) sob nº 015/2025  
O Município de Itaoca/SP torna público aos interessados que realizará licitação 
modalidade Pregão Presencial (RP) nº 015/2025, Objeto: Registro de preços 
para eventual aquisição de pneus todos de 1ª linha e novos, destinados aos 
veículos e maquinários da frota Municipal Itaoca/SP. Abertura da sessão será no 
dia 29 de agosto de 2025 as 09:00h. O edital encontra-se disponível no site 
www.itaoca.sp.gov.br e no mural na Prefeitura, email: 
licitacoes.itaoca@gmail.com. Frederico Dias Batista – Prefeito.  
 
Extrato de Aditivo – 1º Termo de aditamento ao Contrato nº 004/2025.  
Contratante: Prefeitura Municipal de Itaoca/SP - Contratado – Constrói Ltda. 
Objeto: CONSTRUÇÃO DE CRECHE PADRÃO FDE - 4 SALAS, NO 
MUNICÍPIO DE ITAOCA/SP. Altera a Cláusula quarta do contrato passando o 
termino da vigência para o dia 23/10/2025. Data da assinatura: 22 de julho de 
2025. Frederico Dias Batista - Prefeito Municipal.  
 
Extrato de Aditivo – 1º Termo de aditamento ao Contrato nº 007/2025.  
Contratante: Prefeitura Municipal de Itaoca/SP - Contratado – Fenix Transporte 
e Serviços Itaberá Ltda. Objeto: Contratação de empresa especializada e/ou 
prestador de serviços, na execução de serviços de Monitoria de Transporte 
Escolar para acompanhamento de alunos nas diversas rotas de transporte do 
município de Itaoca/SP. Altera a Cláusula terceira do valor do contrato que fica 
acrescentado o valor de R$ 13.823,33 (treze mil oitocentos e vinte e três reais e 
trinta e três centavos) para 11 dias trabalhados em julho de 2025 conforme 
calendario escolar Estadual . Data da assinatura: 06 de agosto de 2025. 
Frederico Dias Batista - Prefeito Municipal.  
 
Extrato de Aditivo – 1º Termo de aditamento ao Contrato nº 001/2025.  
Locatária: Prefeitura Municipal de Itaoca - Locador – Kethellin Costa Nonato. 
Objeto: Locação de imovel urbano para o funcionamento de 03 salas da CEMEI 
A MAGIA DE EDUCAR. Altera a Cláusula Primeira da vigência contratual 
passando o termino para o dia 31/12/2025 e clausula seguda do valor passando 
para R$ 992.76 (novecentos e noventa e dois reais e setenta e seis centavos) 
mensais apartir do dia 01/08/2025. Data da assinatura: 17/07/2025. Frederico 
Dias Batista - Prefeito Municipal.  
 
Extrato de Aditivo – 1º Termo de aditamento ao Contrato nº 027/2025.  
Contratante: Prefeitura Municipal de Itaoca/SP - Contratado – Exata 
Engenharia de Projetos e Construções LTDA. Objeto: Contratação de um 
engenheiro civil para elaboração do projeto técnico do muro de proteção de 
encosta de rio e abastecimento de água. Altera a Cláusula segunda passando o 
valor global do contrato para R$ 43.625,59 (quarenta e três mil seiscentos e vinte 
e cinco reais e cinquenta e nove centavos) e clausula quarta da vigencia 
contratual passando o termino para o dia 05/10/2025. Data da assinatura: 
02/07/2025. Frederico Dias Batista - Prefeito Municipal.  
 
Extrato de Contrato nº 033/2025  
Contratante: Prefeitura do Município de Itaoca/SP - Contratado: Banco 
Bradesco S.A. Objeto: Prestação de serviços bancários de recolhimento de 
tributos, impostos, taxas, dívida ativa e demais receitas públicas devidas à 
municipalidade, através de DAM, em padrão FEBRABAN, por intermédio de 
suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores 
arrecadados, nos serviços e valores de R$ 2,80 por documento recebido no 
Autoatendimento; R$ 2,00 por documento recebido pela internet; R$ 2,80 por 
documento recebido nos orrespondentes bancários (exceto lotéricas e banco 
postal);R$ 2,80 por documento  
recebido no débito automático. Vigência: 12 (doze) meses. Data de Assinatura: 
06/08/2025. Frederico Dias Batista. Prefeito Municipal.  
 
Extrato de Contrato nº 034/2025  
Contratante: Prefeitura do Município de Itaoca/SP - Contratado: Banco Brasil 
S.A. Objeto: Prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos, 
impostos, taxas, dívida ativa e demais receitas públicas devidas à 
municipalidade, através de DAM, em padrão FEBRABAN, por intermédio de 
suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores 
arrecadados, nos serviços e valores de R$ 2,80 por documento recebido no 
Autoatendimento; R$ 2,00 por documento recebido pela internet; R$ 2,80 por 
documento recebido nos correspondentes bancários (exceto lotéricas e banco 
postal);R$ 2,80 por documento recebido pelo banco postal; R$ 2,80 por 
documento recebido por QRCODE PIX. Vigência: 12 (doze) meses. Data de 
Assinatura: 06/08/2025. Frederico Dias Batista. Prefeito Municipal 

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
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